
 
 
 
 
GAB. ACMS Nº 22/2026 
 
Ao: 
Excelentíssimo Senhor 
Ronald Passos Pereira 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares 
 

Assunto: Indicação endereçada à Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Defesa Social para providenciar reforço no patrulhamento policial no bairro Conceição. 
 
CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, 
estabelece que o vereador pode sugerir ao poder executivo “a realização de ato 
administrativo ou de gestão”; 
 
CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “b”, prevê que tais indicações devam 
ser “despachadas diretamente pelo presidente”; 
 
É o presente para encaminhar esta indicação à Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social, para que providencie, com urgência, o reforço no 

patrulhamento e na circulação de viaturas policiais no bairro Conceição.​

 

Conforme relatos de moradores, mesmo após registros de invasões a residências em 

diferentes horários do dia e da madrugada, e após acionamento das autoridades 

competentes, não houve presença policial na região. A situação tem gerado grande 

sensação de insegurança na comunidade. 

 

Além disso, há relatos da presença constante de moradores de rua dormindo em prédios 

públicos, como posto de saúde e pracinha do bairro, o que tem aumentado a apreensão 

dos moradores, especialmente considerando que se trata de local com grande número de 

idosos que residem sozinhos. 
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Entendemos que se trata de assunto urgente, que merece endereçamento imediato por 
parte da prefeitura municipal.  
 

Com os usuais protestos de elevada estima e consideração,  
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